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DESPACHO DO DIRETOR-GERAL, EM 5 DE SETEMBRO DE 2007 
 
 

Ratifico, na forma do art. 26 da Lei n.º 8.666/93, a inexigibilidade de 
licitação, com vistas à contratação da empresa CARDIONORTE - Cardiologistas 
Associados da Asa Norte S/C Ltda., com o objeto de credenciamento para prestação 
de serviços ao Programa de Assistência à Saúde do Tribunal Superior do Trabalho, 
com fulcro no artigo 25 da Lei n.º 8.666/93. 
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